
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÕES CÍVEIS N.º 0023787-89.2011.815.2003.
ORIGEM: Juízo de Direito da 13.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Shangri-la Educacional Ltda. e FM Comércio de Material Didático Ltda. 
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior. 
2º APELANTE: Antônio da Silva Pinheiro. 
ADVOGADO: Izaías Marques Ferreira. 
APELADOS: Os Apelantes.

EMENTA: APELAÇÕES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA
SENTENÇA.  POSSIBILIDADE  DE  HOMOLOGAÇÃO  DO  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA  EM  GRAU  RECURSAL.  PRECEDENTES.  PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO
DOS RECURSOS.

1. Ainda que já proferida sentença, é cabível a homologação da desistência da ação,
requerida pela parte autora e sem a oposição do réu.

2. Incumbe ao relator, nos termos do art. 932, I, do CPC/2015, homologar, quando
for o caso, autocomposição das partes.

Vistos, etc.

Shangri-la Educacional Ltda. (Colégio e Curso Geo-Sul) e FM Comércio
de Material Didático Ltda. interpuseram Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 13.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 466/470, nos autos da Ação de
Obrigação de Não Fazer c/c Indenização por Danos Morais em face delas intentada por
Antônio da Silva Pinheiro,  que rejeitou as preliminares de inépcia da inicial e de
ilegitimidade passiva da segunda Ré, ora Apelante, e, no mérito, julgou parcialmente
procedentes os pedidos. 

O Autor também interpôs Apelação, f. 505/506, insurgindo-se apenas quanto
a não aplicação de astreintes na Sentença, ao argumento de que na Interlocutória que
concedeu a antecipação da tutela  já  houve sua fixação,  razão pela qual  requereu o
provimento  do  Recurso  para  que  a  multa  cominatória  fosse  fixada  neste  grau  de
jurisdição. 

Apresentadas  as  Contrarrazões  dos  recursos,  f.  515/518  e  f.  519/534,
elevados os autos a esta Instância, com a intervenção Ministerial, f. 655/660, após o
lançamento do Relatório, f. 662/662v., o Colégio e Curso Geo Sul Ltda. colacionou
a Petição de f. 666/667 informando que o Autor apresentou Petição perante o Juízo
de 1.º Grau, por meio da qual requereu a desistência da ação. 

É o Relatório.

É cabível a homologação da desistência da ação requerida pela parte autora
e sem a oposição do réu, ainda que já proferida sentença1. 
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O  Autor  apresentou  Petição  perante  o  Juízo  de  origem  requerendo  a
desistência da ação, consoante de infere da Certidão de f. 669.

Os Promovidos, por sua vez, concordaram com o pedido de desistência, e o
de sua homologação, f. 666/667. 

Nos  termos  do  art.  1.000,  Parágrafo  Único,  do  CPC/2015,  considera-se
aceitação tácita da decisão a prática, sem reserva alguma, de ato incompatível com a
vontade de recorrer. 

Posto  isso, considerando  que  os  Promovidos  anuíram  quanto  à
desistência da ação, homologo o pedido de desistência realizado pelo Autor, e,
por configurar ato incompatível  com a vontade de prosseguir nos recursos,
não conheço das Apelações. 

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

AÇÃO APÓS A SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO. ART. 515 § 1º DO CPC. É cabível a homologação
da desistência da ação, na forma do art. 515 § 1º do CPC, requerida pela parte autora e sem a oposição
do  réu,  ainda  que  já  proferida  sentença.  Agravo  de  Instrumento  provido  (TJ/RS,  Agravo  de
Instrumento Nº 70039530712, Décima Terceira Câmara Cível, Rel.ª Lúcia de Castro Boller, julgado
em 29/09/2011). 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO  APÓS  A  PROLAÇÃO  DA
SENTENÇA.  POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EM GRAU RECURSAL.  Na esteira  dos
precedentes abaixo colacionados, se as partes anuíram pela desistência da ação após a prolação de
sentença de mérito, é viável a homologação do pedido de desistência pelo Tribunal. Processo extinto,
artigo 267, VIII,  do CPC. AGRAVO PROVIDO (TJ/RS, Agravo de Instrumento Nº 70032732935,
Décima Quarta Câmara Cível, Rel. Sejalmo Sebastião de Paula Nery, julgado em 26/01/2010). 


